
VEREADOR PAULO MA NO DO BEM 

- Presidente da Câmara - 

VEREADOR ,.RONALDO R:SENDE II7,VA 
A 

- Secretario da Camara 

PROJETO D LEI N2 178/92 

D DEOMINAÇO X RUA 4 DO BAIRRO JARDIM EUROPA DE "SILOS FRAN( 

A ;Carnara •:unicipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 1Q - Fica denominada "SILOS FELICIO" a Rua 4 do BAIRRO JARDIM 

EUROPA. 

ART. 22 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, 26 DE AGOSTO DE 1992. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 178/92 

DÁ DENOMINAÇO À RUA 4 DO BAIRRO JARDIM EUROPA DE 

SILOS FELICIO. 

Assunto 

Serviço 

Data 

CNI  
0ART. 12 - Fica denominada "SILOS FÈLICI  a Rua 4 do Bairro Jar- 

I~P/1 dim Europa. 

ART. 2 - Refogam-se as disposições em contrrio, entrando esta 
Lei em vi.-Tor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 06 DE AGOSTO DE 1992. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

À 
Comiã0 de Eon0m1* PotitL'- 

Urbana 6 Rural para parecer  

FreSidet 

LBLR/92 



PROJETO D' LEI NQ 178/92 

D DEN0MINAÇO À RIJA 4 DO BAIRRO JARDIM EUROPA DE 

SILOS FELICIO. 

A Câmara Mnicipa1 de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 1Q - Fica denominada t'SILOS ELIC a Rua 4 do Bairro Jar-
dim Europa, 

ART. 22 - Revogam-se as dispostçes em contrario, entrando esta 
Lei em vi or na data de sua publicação, 

SALA DAS SESSES, 06 DE AGOSTO DE 1992, 

Ir 

VEREAD NCO Rb 

LBLR/92 



SALA DAS CCM iSCE39  10 DE AGOSTO DE 1992, 

VEREADOR , VE4 C "0â~ 

VEREADOR 4LF s G E 

IC-t SOUZA DIAS Jos1 tJ3T. 

Câmara Municipal de Conselheiro latalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

Assunto 

Serviço 

Data 
PARECER DA COMIS3XO D LEGI3LAÇ0 9  JUsrxçA E R.DA'.' 
ÇO AO PROJETO DE LEI NR 178/92 

REIARIOt 

D& denominação à via píb1ioa. 

FUNDA4ENAÇO 1 

Do pénto do vista jurfdioo o Projeto de Lei em apx 
o se encontra dentro dos pariaetros legais. 

CC1CLUSO * 

4te ap6s meticuloso parecer da Coinisdo de Economia 
?oiitioa Urbana e Rural, seja o presente Projeto de Lei submetido' 

i apreciação da Câmara em Plenirio. 



/ 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

C E P 36.400 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

RURAl, AO !RC'T 'TO fl 1.1: M° j 7f/ 1 

: L.:\T( 1 O: 

flq/,;i9 
Projeto de Lei nPj' k' 'que da dcnominçao 

de ru-  . 

['elos levantamentos feitos nos arquivos de:;ta Casa 

o proj?to referido está* de acordo, nada existindo que possa 

impedir a sua tramitação. 

CCN(1 LUS 7O 

omos de parecer favorve1 qu o referido projeto 

seja encaminhado à apreciação da Egrgia Cmara para discus-

so e votação. 

SALA DAS COM IS 'CES, 13 TEA%..0 !) 1992. 

VER fY.I)OR EDMTJNflO r)í' PAUT,. PT'T"RC 

- 

1JER!DOR RBTRTO E FIJITO 

VER I4—M REIfl CAP\LHD 

L 3LR/ 92 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 

Assunto
PARECER OR ooNxsao DE REDAÇXO AO PIK)7ETO DE 

Serviço LEI  No 178/92 

Data 1. 

A Ccvaiss$o de Redação 6 de jarecer que o rs 
ferido Projeto deva ter aprovado cai a sua redação original. 

SALA D&3 COMUSCES,21 DE AGOSTO DE 1992. 

PSV/92 

CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LXI NI 3.220/92 

Á iioitu&&ç10 Á RUA 4 DO SAIBRO JARDIM EUROPA 
DE SILOS FELÍcIO. 

A Cara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta e 
eu, Prefeito unicipa1 sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1 *ica denominada 'iios FalÍcio a rua 4 do 3airro 
rtiia £uropa. 

Art. 22 - ícJgazu-e as dispoz3içe9 em com.rario, e4trando esta 
L.i em vigor na data de sua pub1hicaço. 

.ianco, 

 

portanto, a toaas as autor ida.,ues a quem o co-
nieciento e execução desta Lei pertencerem que a 
cuprace a faç&wi cumprir tio inteiraeente como nela 
se conter, 

1ALIÁCL0 LA PREFEITURA MUNICIPAL. £ iLLkiIEO IAFAtE 
AUi 03 DE STIBRO DE 1992. 


